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FATO RELEVANTE 
 
 

BANCO INDUSVAL S.A. (B3: IDVL3 e IDVL4), instituição financeira com sede na capital do Estado 

de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 151, 6º andar, inscrita no CNPJ/MF sob n° 61.024.352/0001-

71 (“Companhia” ou “BI&P”), em cumprimento ao disposto no §4° do artigo 157 da Lei 

6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e na Instrução CVM n° 358/2002, vem informar aos seus acionistas 

e ao mercado em geral que: 

 
1 . Nova estrutura de comando 
 

O Banco Indusval S.A. convocou, na última sexta-feira, 22/03/2019, reunião do seu Conselho de 

Administração a ser realizada no dia 29/03/2019. Na referida reunião será indicada uma nova 

Diretoria Executiva, composta por um time de profissionais renomados e de grande expressão 

no setor financeiro. Serão indicados Fernando Fegyveres, como novo Diretor Geral, e Alexandre 

Teixeira, como Diretor Executivo. Na estrutura da direção devem permanecer os atuais 

executivos Andre Jacintho Mesquita, Jair da Costa Balma e Claudio Roberto Cusin. 

 

Estas indicações, que serão efetuadas na sequência da deliberação sobre aumento de capital, a 

ser realizada na Assembleia Geral Extraordinária de 27/03/2019, serão deliberadas pelo 

Conselho de Administração da Companhia e, caso aprovadas, serão submetidas à aprovação do 

Banco Central do Brasil. Elas são parte importante do processo de reposicionamento da 

instituição e de retomada do seu crescimento. 

 

2 . Integralização do Aumento de Capital 
 

Em continuidade ao Fato Relevante de 11 de março de 2019 a Companhia esclarece que após 

entendimentos entre os acionistas integrantes do Bloco de Controle do banco (composto por 

Manoel Félix Cintra Neto, Luiz Masagão Ribeiro, Jair Ribeiro da Silva Neto, Roberto de Rezende 

Barbosa e Affonso Hennel) que o Sr. Roberto de Rezende Barbosa será responsável pela 

integralização de aproximadamente 80% do compromisso firme de 245 MM já anunciado ao 

mercado anteriormente, tornando-se, assim, acionista majoritário. 

 

Para obter esse volume de subscrição Sr. Roberto contará, a título gratuito, com a cessão de 

direitos de preferencias dos atuais membros do Bloco de Controle e pessoas a eles relacionadas 

 

Diante a nova realidade, a Companhia terá um novo acordo de acionistas que produzirá efeitos 

após a integralização do referido aumento de capital e sua homologação pelo Banco Central do 

Brasil.  
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